
 

 

Gabinete do Governador do Estado do Rio Grande do 
Sul Secretaria Executiva de Gestão do Palácio Piratini 

Departamento de Residências Oficiais 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
-CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS- 

 
 
 
 

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de produção artesanal de 
de cuias torpedo/imperial e de bombas para chimarrão com aplique específico (rosquável 
com escova para limpeza). 

 
2. JUSTIFICATIVA: Pelo fato, do Exmo. Sr. Governador, manifestar o intuito de 
enautecer a cultura rio grandense e estimar votos de amizade, ofertará uma lembrança 
gaúcha as autoridades e empresários anfitriões durante agendas a ocorrerem de 11 a 26 de 
novembro de 2024 nas cidades de, New York/EUA, Tóquio/Japão, Shiga/Japão, 
Shenzhen/China e Pequim/China. Agendas estas, são de suma importância para nosso 
estado, visto a intenção de realizarem investimentos no Estado do Rio Grande do Sul, que, 
consequentemente, fomentará a economia em um todo.  

 
3. RECOMENDAÇÕES GERAIS: 
3.1. O objeto oriundo desta contratação, deverá ser de primeira qualidade. Não serão aceitos, 
em hipótese alguma, os que não cumprirem esta exigência; 
3.2. A empresa contratada para fornecer os produtos descritos neste termo de referência, 
deverá ser capacitada para esta finalidade e possuir experiência profissional comprovada 
nesta área, através da apresentação de 02 (dois) atestados que comprovem experiência nos 
serviços a contratar (referidos atestados serão exigidos na fase de habilitação); 
3.3. Na execução da contratação, todo ônus referente as taxas relativas ao objeto e/ou com 
transporte e entrega, deverá ser responsabilidade da contratada. 
3.4. A execução da entrega deverá ser previamente agendada com o Departamento de 
Residências Oficiais, através do contato: 

 
 
 

Nome: Junior Rabello Bittencourt 
E-mail: residencias-oficiais@gg.rs.gov.br 
Telefone: (51) 3210-4382 / (51) 98141-5230 
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4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

 
 

4.1. Fornecimento de 30 (trinta) unidades de cuias para chimarrão estilo torpedo/imperial. 
 

4.1.1. Material base, porongo curado (pronto para uso); 
 

4.1.2. Material do revestimento, couro na cor preta (costurado artesanalmente); 
 

4.1.3. Base em formato X (torpedo), extensão do material do revestimento; 
 

4.1.4. Material do revestimento do bocal, alpaca trabalhada; 
 

4.1.5. Altura da cuia pronta, 12cm; 
 

4.1.6. Circunferência do bocal do porongo, 7cm; 
 

4.1.7. Circunferência da base, 8cm; 
 
4.1.8. Circunferência do bocal em alpaca, 10cm (com borda); 
 
4.1.9. Altura da alpaca trabalhada, 2cm; 
 
4.1.10.  Medidas podem variar em 5% para mais ou 5% para menos.  

 
 

4.2. Fornecimento de 30 (trinta) unidades de bomba inox para chimarrão com 
detalhe/aplique. 

 
4.2.1. Material usado na confecção da bomba, inox; 

4.2.2. Comprimento total da bomba, 24cm; 

4.2.3. Comprimento do corpo da bomba, 21cm; 

4.2.4. Circuncunferência da base (lateralmente oval), 4cm; 

4.2.5. Base deverá ser dotada de microfuros em sua circunferência total; 

4.2.6. Bocal vazado inox sobressalente estilo chato com diâmetro de 1,3cm; 

4.2.7. Circunferencia do corpo da bomba, 1cm; 

4.2.8. Base do aplique sobressalente em inox, deverá ser fixada próxima ao bocal, com duas 

linhas entalhadas na parte superior e duas linhas entalhadas na parte inferior; 

4.2.9. Detalhe/aplique deverá ser o brasão do Estado do Rio Grande do Sul; 

4.2.10. Diâmetro superior do detalhe/aplique deverá ser dourado, medindo, 1cm; 

4.2.11.  Diâmetro inferior do detalhe/aplique deverá ser dourado, medindo, 1,5cm; 

4.2.12.  Ambas laterais do detalhe/aplique deverão ser compostas por três partes entalhadas 

com divisórias, nas cores, verde, vermelho e amarelo, na ordem ascendente; 
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4.2.13.  Centro do do aplique, deverá ser na cor branca com menção em relevo dourado; 

4.2.14.  Acessórios, todas as bombas devem ser rosqueáveis e virem acompanhadas de escova 

compatível para limpeza interna. 

4.2.15.  Medidas podem variar em 5% para mais ou 5% para menos. 

 
 

5. ILUSTRAÇÕES PARA O OBJETO A SER CONTRATADO. 
 

5.1. Referências para fins do fiel cumprimento do objeto (cuia) a ser adiquirido: 
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5.2. Referências para fins do fiel cumprimento do objeto (bomba) a ser adiquirido: 

 

 

18/10/2024 10:17:03 CC/GG - DRO/2878062 SOLICITAÇÃO_AQUISIÇÃO_CUIAS_BOMB... 34

24080100027880



 

 

 
 

 

18/10/2024 10:17:03 CC/GG - DRO/2878062 SOLICITAÇÃO_AQUISIÇÃO_CUIAS_BOMB... 35

24080100027880



 

18/10/2024 10:17:03 CC/GG - DRO/2878062 SOLICITAÇÃO_AQUISIÇÃO_CUIAS_BOMB... 36

24080100027880



 

 

 

18/10/2024 10:17:03 CC/GG - DRO/2878062 SOLICITAÇÃO_AQUISIÇÃO_CUIAS_BOMB... 37

24080100027880



 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A empresa contratada para fornecimento do serviço, deverá executá-lo com o 
máximo  cuidado e caso necessário, com uso de equipamento profissional; 
6.2. Os serviços deverão ser realizados por profissionais treinados e especializados 
confecção artesanal de cuias e bombas; 
6.3. Todo material entregue pela contratada, deverá estar em plenas condições de uso e 
devidamente higienizados; 
6.4. A empresa contratada deverá ser responsável pela mão de obra e materiais necessários 
para a perfeita execução da contratação; 
6.5. A contratada deverá versar sobre os detalhes da contratação e aprovação de todo 
material, junto  a este Departamento, respeitando os modelos de referência e descritivos neste 
termo de referência. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. A Contratante, através da Departamento de Residências Oficiais, deverá fornecer toda a 
informação necessária solicitada pela Contratada, visando à adequada produção dos 
produtos; 
7.2. A Contratante deverá providenciar as autorizações necessárias para permitir o acesso ao 
Palácio Piratini para a entrega do objeto. 
7.3. O acompanhamento da entrega para contratada, será executado por este Departamento. 

 
8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
8.1. A Contratada, deverá entregar os itens descritos neste termo de referência, até o dia 08 
de novembro de 2024 (horário à combinar), no Palácio Piratini, acesso lateral (portão-1), 
localizado na Praça Mal. Deodoro, s/n - Centro Histórico, Porto Alegre - RS, 90010-905. 

 
9. CONCLUSÃO: 
9.1. Ao término da contratação, o recebimento e ateste do fornecimento será realizado pelo 
Departamento de Residências Oficiais. 

 
 
 
 
Porto Alegre, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

JUNIOR RABELLO BITTENCOURT – IF 2878062 
Diretor 
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